
4. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

4.1. Portaria Nº 4053/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER1985217 

SERVIÇO
*R$ 6.220,00 x 17
postos

*R$ 105.740,00 x
12 meses

01

DESCRIÇÃO: Prestação de serviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra na área
de apoio administrativo para o posto de serviço Auxiliar
de Gestão Nível Superior, destinado ao atendimento de
demandas da Corregedoria Geral da Justiça Do Piauí.
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS:
Conforme Anexo I do Termo de Referência.

P o s t o
d e
Serv iç
o
(Va lo r
mensal
)

17 R$ 6.220,00 R$ 105.740,00 R$ 1.268.880,00

INTRUMENTOS VINCULATIVOS: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Edital de Licitação da CGJ/PI Nº 3/2024 - PJPI/CGJ/SECCOR/CLCCOR/AGENTESCGJ (5551839);
b) O Termo de Referência Nº 54/2024 - PJPI/CGJ/SECCOR (5549530);
c) A Ata de Registro de Preços Nº 7/2024 (5723839);
d) A Proposta da Contratada ((Proposta Item 1 - 5671675), acompanhada de Declaração de Idoneidade/Concordância com a proibição de
reajuste/reequilíbrio de valores cotados para FAP/RAT (5676437) e Declaração de Exequibilidade (5677902);
e) A Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada pela Contratada (5677480);
f) O Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 314/2024 (5729998).
CONTRATANTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI - 040103, CNPJ 07.240.515/0001-08.
CONTRATADA: AGIL LTDA - CNPJ: 26.427.482/0001-54.
VALOR: O valor estimado mensal da contratação é de R$ 105.740,00 (cento e cinco mil setecentos e quarenta reais), perfazendo o valor
total estimado anual de R$ 1.268.880,00 (um milhão, duzentos e sessenta e oito mil oitocentos e oitenta reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes da contratação serão oriundas da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí - CGJ/PI, conforme
disposto na Informação Nº 56762/2024 - PJPI/CGJ/SECCOR/FINCGJ (5728760) e replicado na tabela a seguir:

Dotação orçamentária - ND: 339037 - Locação de Mão-de-Obra

Unidade orçamentária: 040103 - Corregedoria Geral da Justiça

Fonte:
760 - Recursos de Emolumentos, Taxas
e Custas

Classificação Funcional Programática:
02.061.0115.6032 -  Manutenção
Administrativa da CGJ

Saldo orçamentário para atendimento da demanda elencada no Termo de Abertura 2928 (5726510)
durante o Exercício Financeiro atual, estimando-se a prestação do serviço entre os meses de
Julho/2024 a Dezembro/2024:

R$ 105.740,00 (Valor mensal*) x 6
(Quant idade de meses)  = Total
estimado R$ 634.440,00

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento ou termo aditivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 01 (um) ano, contado da data de publicação do extrato do instrumento
contratual no Diário da Justiça do Estado do Piauí, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Olímpio José Passos Galvão, Corregedor Geral da Justiça, em 19/07/2024, às 17:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Camila Araceli Paiano, Usuário Externo, em 22/07/2024, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5730019 e o código
CRC 3B36449D.

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Servidor TJPI, em 22/07/2024, às 17:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5730095 e o código
CRC E3EB5755.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 15030/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5729950),
CONSIDERANDO a Requisição de Alimentação do Júri - RAJ Nº 144/2024 - PJPI/COM/PIC/FORPIC/5VARPIC (5702662),
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscal e suplente do Contrato Nº 164/2024 - PJPI (5720802), a
saber:
Fiscal: Lorena Duarte Lopes Maia - matrícula n° 5061;
Suplente: Reginaldo dos Santos Pereira Filho - matrícula nº 27593.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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4.2. Portaria Nº 4054/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER1985218 

4.3. Portaria Nº 4055/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER1985219 

5. EXPEDIENTES SEAD 
[]

5.1. Portaria (SEAD) Nº 1649/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD1985234 

5.2. Portaria (SEAD) Nº 1650/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD1985235 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 22/07/2024, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5732612 e o código
CRC 46782541.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 15031/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5730000),
CONSIDERANDO o Formulário de Liberação Interna Nº 65/2024 - PJPI (5232987),
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscal e suplente do Contrato Nº 160/2024 - PJPI (5710637), a
saber:
Fiscal: Nádia Soares Livramento - matrícula n° 31526;
Suplente: Urbano Pereira Oliveira - matrícula nº 1011715.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 22/07/2024, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5732668 e o código
CRC 811507AF.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 15012/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5729256),
CONSIDERANDO o Formulário de Liberação Interna Nº 174/2024 - PJPI (5675147),
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscal e suplente do Contrato Nº 156/2024 - PJPI (5706413), a
saber:
Fiscal: Abelson Oliveira Ribeiro Filho, MATRÍCULA -32494 ;
Suplente: POLYANA LIMA FRANCO, MATRÍCULA -30014 .
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em 22/07/2024, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5732807 e o código
CRC D642D9E2.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608 (PRESIDÊNCIA), de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e
Gestão de Pessoas, para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias n°1590 (5717193), a Informação nº 55964 (5717606) e a Autorização de Pagamento n° 243
(5731294), protocolizados no Processo SEI sob o nº 24.0.000083445-5,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, alterado pelo Provimento Conjunto nº 63/2022, o pagamento de 0,5
(meia) diária, sendo o valor de cada diária correspondente a R$ 300,00 (trezentos reais), totalizando as diárias em R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), a servidora Naiade Maria da Silva Rezende, auxiliar administrativo, matrícula nº 32748, lotada no núcleo de memórias, pelo seu
deslocamento à comarca de Beneditinos / PI, a fim de visita Técnica para a instalação do programa Justo Acesso, no dia 12/07/2024.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias,
referidas no art. 1º desta Portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/07/2024, às 09:30, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
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